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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

PORTARIA Nº 012/2023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora MARIA 
APARECIDA SOUZA BRAGA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIA APARECIDA 
SOUZA BRAGA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função 
de Técnica de Enfermagem, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 16 de janeiro de 2023 a 18 de abril de 2023, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de janeiro 
de 2023, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Resolução

 

Conselho Municipal de Assistência Social 
de Mulungu do Morro/BA. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 
 

Dispõe sobre o Termo de Aceite que firma o Órgão Gestor da Assistência 
Social do Estado da Bahia, com o objetivo de formalizar as 
responsabilidades e compromissos, decorrentes da adesão ao 
cofinanciamento estadual para cobertura da oferta de Proteção Social 
Básica na zona rural.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Mulungu do Morro 
- Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 10 de janeiro de 2023, e 

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência Social e na 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), previstas no artigo 17 da NOB SUAS 
2012;  

CONSIDERANDO, a Política Nacional de Assistência Social – PNAS aprovada pela 
resolução nº 145 de 15 de outubro de 2004, do CNAS;  
 
CONSIDERANDO, o Art. 30 da lei Orgânica da Assistência Social – Lei 8.742/1993;  
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, Termo de Aceite do cofinanciamento estadual para 
cobertura da oferta de Proteção Social Básica na zona rural, priorizando o atendimento às 
localidades rurais e famílias em situação de extrema pobreza e pobreza, através do SUAS 
BAHIA MAIS RURAL. 
 
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Mulungu do Morro-Bahia, 12 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
Oldeir Araújo da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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